MENSAGEM N.º 55, DE 1º DE OUTUBRO DE 2009.

Encaminha Projeto de Lei Complementar que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos a essa Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei Complementar que altera o Código Tributário Municipal, para dispor sobre o instituto da baixa de ofício de inscrições e cadastros de contribuintes.

2.

Averbe-se, em sede preliminar, que o encaminhamento da presente propositura de lei complementar originou-se de questionamento formulado pelo Departamento de Fiscalização Tributária da Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento, tendo sido ratificado por parecer jurídico prolatado no âmbito da Procuradoria Geral do Município.

3.

O PLC em questão tem o escopo de alterar a LC 22/94 (Código Tributário Municipal) para prever o instrumento da baixa de ofício de inscrições e cadastros de contribuintes, notadamente em circunstâncias pré-estabelecidas, quais sejam: i) quando o contribuinte não recolher os tributos devidos ou deixar de cumprir as obrigações acessórias durante o lapso temporal de cinco anos consecutivos e ii) quando o contribuinte não for encontrado no respectivo domicílio tributário fornecido para tributação.

4.

A regulamentação do instituto da baixa de ofício é extremamente necessária ao Fisco Municipal, inclusive porque os arquivos estão excessivamente sobrecarregados de documentos de contribuintes que não estão cumprindo com as obrigações tributárias principais ou acessórias há mais de cinco anos ou mesmo não estão sendo encontrados no domicílio tributário registrado no Cadastro Municipal de Contribuintes – CMC –, o que tem causado até mesmo falta de espaço para a manutenção dos dados de novos inscritos.  

5.

Despiciendas maiores considerações, eis que anexamos cópia de inteiro teor do procedimento administrativo que originou a feitura e encaminhamento do presente PLC à superior consideração legiferante, que explicita com clareza e precisão o objeto da matéria, de modo a ensejar a adequada orientação aos ilustres Edis.  
A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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6.

Em face de tais considerações, confiamos no apoio integral ao presente propositivo dos ilustres membros que compõem essa prestimosa Casa Legislativa, ao passo que renovamos a Vossa Excelência e a seus eminentes Pares protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO

Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do
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